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Sessgo de : 15 de fevereiro de 1993 	 Acórdgo no: 203-00.218
Recurso no: 88.811
Recorrente: DROGARIA O DRAGNO LTDA.
Recorrida : DRF EM SANTOS - SP

FINSOCIAL/FATURAMENTO - IMPUGNAÇAD EXTEMPORANEA -
NAO CONHECIMENTO DO MERITO PELO c:JULGADOR SINGULAR
EM DECORRENCIA DA PRECLUSNO.
Tendo ocorrido a preclusgo, n go há que se reparar
a decisgo singular que ngo conheceu da impugnaçgo.
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por DROGARIA O DRAGAM LTDA.

' ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro SEBIWTINO BORGES
TAGUARY.

Sala das Sessffes, em 15 de fevereiro de 1993.
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VISTA EM SESSMO DE ti fl JUN 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE: RODRIGUES, MARIA THEMEZA VASCONCELLOS DE: ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEFF e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS.
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P roc essa no:	 10.845-002.828/91-43

Recurso no:	 88.811
Acórdgo no:	 203-00.218
Recorrente:	 DROGARIA O DRAGA() LTDA.

RELATORI O

Trata-se de exigOncia de FINSOCIAL/FATURAMENTO,
decorrente de fiscalizaçgo do IRP3.

Às fls. 28 consta informaçgo de que a impugnaçgo
foi protocolizada intempestivamente.

A Decisgo de Primeira Instancia foi ementada da
seguinte forma:

"IMPUGNAÇPÇO INTEMPESTIVA - N go se conhece de
impugnaçgo intempestivamente apresentada. Man tem-
se o lançamento em face da preclus go ocorrida."

A peça recursa1, além de reiterar as mesmas razGes
da impugnaçgo, diz sobre a "quest go de prazo", que atendeu ao
preceito de decurso de um méis e requer a reforma da decisgo.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR MAURO WASILEWSKI

Segundo a inteligência do art. 15 do Decreto no
70.235/72, o prazo para apresenta0o da 1.0)pugna0o ao OrgWo
preparador e de trinta dias, contados da data em que for feita a
intima0o da exigência.

Na espécie dos autos a Recorrente apresentou a
impugnaçXo extemporaneamente, nab cabendo, pois, reparos à
Decisão Recorrida, que manteve a exigência fiscal em face da
ocorrência da preclusão.

Assim, conheço do recurso e nego-lhe provimento.

Sala das SessCles, em 15 de fevereiro de 1993.
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